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- DECRETO Nº 02: "Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 1 78.000,00
///CENTO E SETENTA E OITO MIL REAIS/// e dá outras providências."
- DECRETO 04: "Abre Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD e dá outras providências."
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Manoel Vitorino - BA

DECRETO 02

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO

CNPJ: 13894886000106### CONSOLIDADO ###

Maio / 2019

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 178.000,00 ///CENTO E SETENTA E
OITO MIL REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 561,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE20707

GESTÃO DAS AÇÕES DA MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA BÁSICA2068

28.000,00NC : 05010003MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DE OUTROS PROGRAMAS DA SAÚDE (SAMU E OUTROS)2069

150.000,00NC : 05010001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0114.014

178.000,00Soma da Unidade:

Total: 178.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE URBANISMOS OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS20606

INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL1007

28.000,00NC : 05010003OBRAS E INSTALACOES449051 - 0124.024

EXPANSÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA1010

150.000,00NC : 05010001OBRAS E INSTALACOES449051 - 0100.000

178.000,00Soma da Unidade:

Total: 178.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO, 1 de Maio de 2019

MANOEL SILVANY BARROS
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DECRETO 04

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO

CNPJ: 13894886000106### CONSOLIDADO ###

Maio / 2019

Abre Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD no valor de R$ 161.000,00 ///CENTO E
SESSENTA E UM MIL REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 556,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE20707

GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE2026

30.000,00NC : 05010010RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO317170 - 0102.002

30.000,00NC : 05010011RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO337170 - 0102.002

GESTÃO DAS AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICO - PAB2065

50.000,00NC : 05010004OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DE INCENTIVO AO PROGRAMA SAÚDE FAMILIAR - PSF2067

11.000,00NC : 05010002MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

10.000,00NC : 05010005OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DE OUTROS PROGRAMAS DA SAÚDE (SAMU E OUTROS)2069

30.000,00NC : 05010007MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

161.000,00Soma da Unidade:

Total: 161.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE20707

GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE2026

30.000,00NC : 05010010OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0102.002

30.000,00NC : 05010011OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0102.002

GESTÃO DAS AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICO - PAB2065

50.000,00NC : 05010004OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DE INCENTIVO AO PROGRAMA SAÚDE FAMILIAR - PSF2067

11.000,00NC : 05010002CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0114.014

10.000,00NC : 05010005OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DE OUTROS PROGRAMAS DA SAÚDE (SAMU E OUTROS)2069

30.000,00NC : 05010007OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

161.000,00Soma da Unidade:

Total: 161.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO, 1 de Maio de 2019

MANOEL SILVANY BARROS
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Manoel Vitorino - BA

DECRETO 04

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO

CNPJ: 13894886000106### CONSOLIDADO ###

Maio / 2019

Abre Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD no valor de R$ 20.000,00 ///VINTE MIL REAIS/// e
dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 556,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL20808

GESTÃO DO PROG BOLSA FAMILIA / IGD/ SUAS2030

20.000,00NC : 05010006MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0129.029

20.000,00Soma da Unidade:

Total: 20.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL20808

GESTÃO DO PROG BOLSA FAMILIA / IGD/ SUAS2030

20.000,00NC : 05010006Obras e Instalações443051 - 0129.029

20.000,00Soma da Unidade:

Total: 20.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO, 1 de Maio de 2019

MANOEL SILVANY BARROS
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DECRETO 04

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO

CNPJ: 13894886000106### CONSOLIDADO ###

Maio / 2019

Abre Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD no valor de R$ 90.000,00 ///NOVENTA MIL
REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 556,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE FINANÇAS20404

GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE FINANÇAS2008

70.000,00NC : 05010008OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

20.000,00NC : 05010009SENTENCAS JUDICIAIS319091 - 0100.000

90.000,00Soma da Unidade:

Total: 90.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE FINANÇAS20404

GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE FINANÇAS2008

70.000,00NC : 05010008SERVICOS DE CONSULTORIA339035 - 0100.000

20.000,00NC : 05010009SERVICOS DE CONSULTORIA339035 - 0100.000

90.000,00Soma da Unidade:

Total: 90.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO, 1 de Maio de 2019

MANOEL SILVANY BARROS

[2920403:GovNet versão:190613]  Sistema de Informação do MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO Pag: 1 / 1


		2019-06-14T21:40:40-0300
	VITÓRIA DA CONQUISTA
	PUBLICAÇÃO




